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ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO

Uma das principais áreas do Tribunal de Contas. sem dúvida alguma•
a ocupada pela Assessoria de Planejamento. Responsável pelo
gerenciamento dos Itens de contrate que acompanham o Plano de Ação as
tabelecido para a Egrégia Corte, acompanha os relatórios levantados junto
aos diversos segmentos administrativos da Casa, compatibilizando os da
dos aferidos com as direlrizes emanadas da Presidência do TC.

Criar uma linha harmônica dessa visualização de comportamento
institucional é uma das atribuições mais expressivas da Assessoria de
Plan ejamento, Valendo·se de sua equipe técnica - consti tulda por três
Economistas. um Administrador e um Datilógrafo - . tem esta Unidade pre
ocupado-se com a ;>adronização das atividades sistemáticas que levam à
análise dos resultados alcançados pelo Tribunal durante três loles tempo
rais distintos: mensalmente . trimestralmente e anualmente, subsidiando
não s6 o encaminhamento do Relatório à Assembléia Legislativa, como
também colaborando com a Alta Direção do Tribunal de Contas no reGire·
cionamento de suas rotinas.

A simplificação processual lem sido outra meta desenvolvida pela As·
sessor ia de Planejamento, com o desenvolvimento de esludos especifi·
cosocriação de papéis de trabalho e discussão e interativa com os agentes
envolvidos. visando sempre a melhoria dos procedimentos. a evolução dos
métodos aplicados e a racional ização objetiva das operações
desencadeadas no àmbão interno e externo do Tribunal de Contas.

A idéia primária do Planejamento como etapa meramente inicial de
um processo de desenvolvimento organizacional não encontra espaço na
filosofia de trabalho da Unidade. O moderno Planejamento é visto. nos dias
atuais. de forma globalizante. transitando desde a definição das metas ini
ciais até a avaliação final de cada ciclo de atividades.

Não limita-se, todavia, a Assessoria de Planejamento ao papel de
consolidadora de relatórios. observadora de fluxos processuais e apresen
tadora de modelos alternativos de ação. Reuniões periódicas com as diver·
sas áreas da Casa têm propiciado o desenvolvimento de uma ação perrna
nente de apoio àquelas Unidades, desde a programação de eventos até a
publicação de documentos históricos e técnicos. Outra ação de destaque
da Assessoria tem sido a aplicação de princípios . conceitos e métodos dos

Guilherme Braga Lacerda. responsável pela Assessoria de Planejamento.
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trabalhos, nesse sentido, têm sido ofertadosàs Diretoriasdo
Tribunal de Contas.

Dentro desta linha de atuação. a Assessoria de Pla·
neJamento tem cumprido com galhardia e brilho invulgares
a missãoque lhe foi confiadapela Presidência do Tribunalde
Contas.

PÁGINA 2

mais atuais e eficientes da moderna Administração, como a
filosofia da Qualidade Total, os padrões da ISO-9000 e o
ferramental de última geraçãoque é ofertado pela Orqaníza
ção & Métodos, além de todo o arcabouço tecnológico colo
cada à disposição da Unidade, na sustentaçãode propostas
dirigidas à melhoria do fluxo administrativo Interno. Diversos

I COMUNICADOS

•

INAUGURADO LABORATÓRIO DE INFORMÁTICA

Dentro da política de apef1eiçoamento do corpo técnico
destaCorte, o Presidente NestorBaptista inaugurou.dia 5 de
janeiro.o Laboratóriode Informáticado TC, que terácursosde
aprendizagem e atualizaçãoem informática ministrados pelos
técnicos da Diretoria de Processamento de Dados - DPD.

A Inauguração foi prestigiada por vários Conselhei·
ros, Diretores e funcionários do TC, além de representan
tes do Governo.

Organizados com o apoioda Diretoriade Recursos Hu
manos, os cursos abordarão Conceitos Básicos da
Microinformática. Word for Windows e Excel, de acordocom
o uso especifico de cadadiretoria.

Laboratório de Inlormática do Te.

NESTOR BAPTISTA RECEBE
DESEMBARGADORES DO TJ

O Presidente do Tribu
nal de Contas, Conselheiro
Nestor Baptista, recebeu a vi·
sita.dia 18de janeiro, do atual
Presidente doTribunal de Jos
tiça, Desembargador Ronald
Accioly, e do Desembargador
Cláudio Nunes do Nascimen
to, eleito Presidente do TJ
para o biênio 1995196. Duran
te o encontro. foi destacado o
bom relacionamento entre o
Tribunal de Contas e o Poder
Judiciário. Na oportunidade, o Desembargador Cláudio
Presidente do TJ convidou Nunes do Nascimento,
Nestor Baptista para a soleni- Presidente eleit~ do Tribunal
dade de posse do novo Presi- deJustiçe.
dente,que serárealizada no dia l ' de fevereiro, no Tribunalde
Justiça.

ATUAÇÃO DO PLENÁRIO
Durante o mês de janeiro, o Plenário do Tribunal de

Contasteve a seguinte atuação :
Sessõesdo Tribunal Pleno 08
Resoluçõesproferidas 836
Acórdãosproferidos 257
Certidões expedidas 645

•

NOTICIÁRIO
HENRIQUE NAIGEBOREN É O NOVO

PROCURADOR-GERAL
Em cerimônia

realizada na Presl
dência desta Corte,
dia 2 de janeiro, o
advogado e profes
sor Henrique Na!·
geboren tomou
posse no cargo de
Procurador-Ger al
do Estado junto ao
Tribunal de Contas.
"É um desafio assu
mir este cargo. e
vou iev é-to adianle
com a lealdade que
sempre pautou mi·
nha vida pública ~

Henrique Naigeb,?ren, novo destacou Nalqs-
Ptocuredor-GerstJunto ao Te . b D' . doren. rsse am a

que vai procurar "mnnter elevado o nível da Procuradoria -o

Estiveram presentes à solenidade a Vice·Governadora
Emnia Belinati, o ex-Conselheiro e Secretário da Segurança Pú-
blica. Cândido Martins de Oliveira, o Secretário de Governo •
Giovani Gionédis e o Secretário-Chefe da Casa Civil, Luis
FernandoRibas CariLPresentestambémosConselheirosRafael
lalauroe JoãoFéder,alémdeváriosAudilorese Procuradores.

O Presidentedo TC, Conselheiro Nestor Baptista. lemo
brou que o papel do TC é ser um órgão fiscalizador eficiente.
mas também "amigo da adminis lração pública que atenda
aos anseiosda população".

CONSELHEIROS VISITAM LERNER

Os Conselheiros do Tribunal de Contas visitaram o Go
vernador Jaime Lerner. dia 4 de janeiro, para convid á-lo á
sessão solenede posse de Nestor Baptista.

Um dos assuntosabordadosno enoontro foi a implanta
çãoda Escola deAdministração Pública. O projeto,que já tem •
o avaldo BancoMundial e da Secretaria de Desenvolvimento
Urbano,prevê a realização de cursos técnicos para capacitar
funcionários das administrações municipais. Nestor Baptista
explicouque o projeto é extremamente barato, pois os cursos
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•

•

serão ministrado s por técnicos do TC em universidades do in
terior. O Conselheiro recebeu o aval do Govemador.

"Anossa visita serviu para tomar cada vez melhor o te
lacionamento do TC com o Executivo. Estamos colocando o
Tnbunal à disposição do Governador". garantiu Baptista .

NESTOR BAPTISTA É RECONDUZIDO
À PRESIDÊNCIA DO Te

Em cerimõnia real izada dia 5 de janeiro, o Conselheiro
Nestor Baptista foi reempossado na Presidência do Tribunal
de Contas para mais um ano de mandato. Na ocasião . tam
bém tomaram posse os Conselheiros Ou iélse Crisóstomo da
Silva , na Vice-Presidê ncia. e Artagão de Mattos Leão. como
Corregedor·G eral, invertendo as funções que ocupavam na
gestão anterior.

A soleni dade contou com a presença de inúmeras au
toridades. entre elas o Governador Jaime t emer, a Vice-Go·
vernadora EmJlia BelinaU, o Presidente da Assembléia
Legislativa. Orlando Pessuti, e o Pres idente eleito do Tribu
nal de Justiça . Desembargador Cláudio Nune s do Nasci
menta. Estiveram presentes também o Depu tado Anlbal
Khury . o Secretário da Casa Civil. Luis Fern ando Ribas Carti,
o ex-Conselheiro e Sec retârio da Segurança Pública . Cândi·
do Martins de Olive ira. além de Auditores, Procuradores. Di·
retores e funcionários da Casa.

Realizações e metas • Em seu discurso de posse
Nestor dest acou as realizações de seu primeiro ano na Prs
sidência do TC. como o enfoque dado no trabal ho de orien
tação aos adminislradores públicos e o avanço no pro cesso
de informatização do Tribunal . Ressaltou, ainda, a realização
de cursos de aperfeiçoamento do corpo técnico da Casa e o
prosseguimento da polltica de interiorização do TC, com en
contras técnicos nos Municípios e treinamentos para as enti·
dade s socia is do Estado.

Como metas para este ano.o Presidente enfatizou a imo
plantação da Escola de Administração Pública, idéia surgida
na gestão do Conselheiro Rafael latauro que levará os técn i-

Presidente reeleito do Te, Conselheiro Nestor Baptista,
assinando o termo deposs e.

PÁGINA 3

cos do Tribunal a "todos os 37 1Municlpios do Paraná, orien
tando e formando profissionais em administração pública".
Além disso, anunciou um trabalho de reengenharia nas aud~

tonasdas contas públicas , com a finalidade de agilizar a ãsca
lização das contas estaduais e mun icipais. "Com a
informatização. com os Auditores indo aos Municipios analisar
a documantação e verifICar 'in foco ' a raa/ização das obras,
com o treinamento adequado de pessoa l, conseguiremos agi
lidada e resultados para o Tribunar , asseverou.

Nestor Baptista foi saudado pelo Procurador·Geral jun
to ao TC, Henrique Naigeboren, que falou em nome da Pro
curadoria. Naigeboren frisou que a grandeza da solenidade
localiza-se "na subida honra que lodos temos em servir à so
ciedade, trabalhando no ilmbito das diversas hierarquias do
aparelho estatal".

Por sua vez, o Auditor Francisco Borsari Netto se pre
nunciou em nome do Corpo Especial do Tribunal de Contas.
dizendo que os dirigentes empossados "estão imbuidos do
desejo de novas e continuas reaffzaçães. como homens pú•
blicos que acompanham a dinilmica poIftica -administrativa e
sempre envoltos no salularclima de renovaçáo".

Representando os Conselheiros do TC , João Féder
dest acou que a reeleição "foi a demonstraçáo de que a es·
perança por mais uma ano d6 trabalho sério, dinilmico e pr0

dutivo era mais que uma esperança: era. sim. uma certeza".

TC RESTITUI R$ 900 MILAO ESTADO

Como órgão norteador e responsável pela fiscali zação
das contas públicas, o Tribunal de Contas deu exemplo de
cont role de gastos e planejamento adminis trativo ao devol
ver para o Tesouro-Geral do Estado a quantia de R$
926.768,67 . equ ivalente a mais de um milhão de dólares.
Tamb ém foram restituldos R$ 523.914,00 • resultantes de
aplicações financeiras feitas durante o ano de 1994.

O Presidente do TC . Co nselhei ro Nestor Baptista,
atr ibui essa con tenção de despesas a um trabalho conjunto
e bastante organizado de toda a estrutura administrativa e fi
nanceira do Tribunal. "Durante todo o ano, investimos na
profissionalização do quadro de funcionários da Casa. etm
v és de cursos e palestras nas mais diversas áreas; fomos ao
interior do Estado levando oneateçõo a prefeitos e fundoná·
rios municipais; iniciamos as auditorias 'in loco '. aperfeiçoa n·
do o sistema de fiscalização do TC e entramos na fase final
de informatiza ção total do Tribunal. com a estrutura e os pra
jetos totalmente formulados por nossos técnicos. E ainda es
sim conseguimos economizar para os cofres do Estado",
destacou Nestor Bap tis ta.

A verba orçam entária res tauld a ao erári o estava
prevista para gastos com pessoal. manutenção e investi·
men tos. Com parcimônia na efetuação de despesas. aliada
a um planejamento minucioso. o Tribunal de Contas do Esta
do do Paraná demonstra que é poss ível efe tuar gas tos com
eficiência e eficácia.

DOUTRINA

JUSTIÇA AO APOSE NTADO
Marcelo Ribeiro Losso'

• Após a transformação de emp regos públicos em caro
gos públicos. ocorrida a nivel estadual através da Lei 10.219,
de 21 de dezembro de 1992. vários trabalhadores em faixa
etária mais avançada passaram a enfrentar problemas fren
te à aposentadoria compulsória.

Até 21 de dezembro de 1992. os trabalhadores que
possulam empregos públicos. e portanto estavam sob a
égide da Co nsolidação das Leis do Trabalho. não tinham
vedação em permanecer taborando após os setenta anos de
idade. Tanto é verdade. que ao tratar dos trabalhadores em
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PÁGINA 4

geral (Regime CL11, a Constituição Federal não contempla a
Aposentadoria Compulsória (artigo 202, parágrafos e
incisos). Por igual, a Consolidação das Leis da Previdência
Social , em seu artigo 32, e § 3' , apenas impõe a
compulsoriedade, se requerida pela empresa. Assim, resta
Indene de dúvida a licitude do empregado permanecer em
atividade, neste regime, após os setenta anos de idade, caso
não exista pedido de Aposentadoria pelo empregador,

Entendeu-se inicialmente no Estado, com o advento da
Lei 10.219192, e a conseqúente aplicação posterior no Esta
tuto dos Funcionários Civis do Paraná, àqueles até então re
gidos pela CLT, que os servidores que já contavam mais de
setenta anos quando da publicação da Lei, deveriam ser
aposentados compulsoriamente, de modo retroativo, até a
data em que foram completados 70 anos.

Porém, tal procedimento traduziu-se em instrumento
de injustiça, pois retirava dos servidores os benefícios adqui
ridos até então, com o trabalho regularmente exercido (adici
onais, proporção na aposentadoria, etc).

A nlvel estadual o legislador permaneceu silente, sem
regulamentar a matéria, gerando um número crescente de
aposentados lesados, que viram anos de trabalho serem
menosprezados.

Nesta Casa, a situação chegou ao limite quando da
análise do Protocolo 33.476193, onde o servidor de 83 anos
de idade, com a aposentadoria compulsória retroativa à data
em que completou 70 anos, teve subtraídos de suas vanta
gens 15% de adicionais, e desconsiderados para efeitos de
proporcionalidade 12 anos de serviços.

A nivel federal, também foi adotado o Regime Jurídico
único, através da Lei 8.11 2190. O mesmo diploma submeteu
ao Regime Juridico único os trabalhadores até então regidos

pela CLT e transformou os empregos públicos em cargos pú
blicos.

PALHARES MOREIRA REIS, na obra ' Os Servidores,
A Constituição e o Regime Juridico Único' esclarece, ao co
mentar o artigo 187 da citada Lei, onde trata da Aposentado
ria Compulsória:

"No que concerne aos antigos celetistas, aprovei
tados pelo artigo 243 da mesma lei, a Orientação
Normativa n' 6 da Secretaria da Administração
Federal, é no sentido de que o servidor celetista
que, em 12 de dezembro de 1990, contava 70 ou
mais anos de idade, será automaticamente apo
sentado na mesma data, com base no artigo 186,
inciso li , da Lei 8.112, de 1990..'-

O Tribunal de Contas do Estado do Paraná, em reco
nhecimento ao trabalho e dedicação do servidor, saiu na
frente e, através de decisão memorável, no protocolo citado,
corrigiu as distorções que vinham ocorrendo, ao aplicar
analogicamente a sistemática federal. No caso em comento,
foi determinada a reincorporação dos adicionais e do perío
do da proporcionalidade da aposentadoria. Assim, passou a
valer como data da aposentadoria compulsória, a da publica
ção da Lei Estadual 10.219192, ou seja: 21 de dezembro de
1992.

Deste modo, trouxe JUSTiÇAAO APOSENTADO, pro
piciando que este caminhe rumo à aposentadoria, sem o re
ceio de ver, ao exaurir de suas forças, a administração lhe
subtrair as vantagens até então obtidas.

•Assessor Juridico da 7'/nspetoria de Controle Externo.

•

•

•
-DECISOES DO

TRIBUNAL PLENO

AÇÕES . ALIENAÇÃO
1, COPEL • BANESTADO CORRETORA· 2. CONTRA·
TAÇÃO DE CORRETORAS 3. LICITAÇÃO
OBRIGATORIEDADE.
Relator : Conselheiro Artagão de Maltos Leão
Protocolo n' : 41.184/94·TC.
Origem : Procuradoria Geral do Estado
Interessado : 2' Inspetoria de Controle Externo
Decisão : Resolução n' 289195-TC, (unãnime)
Sessão : (12101/94)
Resposta a ofIcio da Procuradoria Geral do Estado, Pro
cesso de venda de ações da Copel , cuja titularidade per
tence ao Estado do Paraná , a ser liderada pela
Banestado SIA Corretora de Câmbio, Tltulos e Valores
Mobiliários, que pretende contratar duas corretoras es
trangeiras para co-coordenarem a venda, sem a ocorr ên
cia de processo Iicitatório. Impossibilidade da
contratação direta.

ADMISSÃO DE PESSOAL
1. PERÍODOELEITORAL· 2. PROVIMENTON' 02189.
Relator : Conselheiro João Féder
Protocolo n' : 27.345/94·TC.
Origem : Universidade Estadual do Centro-Oeste
Interessado : Reitor

ESTADUAL

Decisão : Resolução n' 54/95 -TC. (unãnime)
Sessão : (10101194)
Contratação de Pessoal · Provimento 02189. Contratação
de pessoal realizada em perlado eleitoral. Negativa de
registro, responsabilizando o ordenador da despesa, ao
ressarcimento das quantias pagas irregularmente. •

ADMISSÃO DE PESSOAL
1. PRAZO DETERMINADO • 2. PROVIMENTO02189.
Relator : Conselheiro Quiélse Crisóstomo da Silva
Protocolo n' : 46.205/94-TC.
Origem : Instituto Paranaense de Desenvolvimento

Econõmico e Social - IPARDES
Interessado : Diretor-Presidente
Decisão : Resolução n' 111/95 -TC. - (unãnime)
Sessão : (10/01194)
Contratação de Pessoal • Provimento n' 02189. Docu
mentação proveniente de contratação de pessoal por
prazo determinado, através de teste seletivo. Ilegalidade
da contratação e negativa de registro, tornando sem
efeito as contratações, devendo o administrador ser res
ponsabilizado em face de não estar configurada nenhu- •
ma das hipóteses taxativas de contratação por excepci·
onal interesse público, previstas no Decreto 7.273190,
bem como , os cargos ofertados neste teste seletivo exi·
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•

•

gem permanência dos contratados, devendo ser provI
dos através de concurso público.

CONVÊNIO
1. OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO - PEDU - 2.INDICE DE
REAJUSTE : ALTERAÇÃO EM RELAÇÃO AO EDITAL
3. CORREÇAOATRAVESDETERMO ADITIVO.
Relator : Conselheiro João Féder
Protocolo n' : 40.715194·TC.
Origem :Secretaria de Estado do Desenvolvimen·

to Urbano- S.E.D.U.
Interessado : Secretário de Estado
Decisão : Resolução n, 207195 ·TC. - (unânime)
Sessão : (12101 /94)
Consulta . Adoção de Indice de reajuste diferente do que
fora estabelecido no edital de convocação da licitação,
cujo objeto con siste em obras de pavim entação, decor
rente de convênio firmado para execução do PEDU. Con
vocação do contratado pela Prefeitura, para formali zar

PÁGINAS

um aditivo contratual, adequando-o aos termos do edital
ou, caso o contratante não concorde, deverá ser rescin
dido o con trato e realizada nova licitação.

PROCURAÇÃO -OUTORGA
1. CONVÊNIO - GARANTIA DE PAGAMENTO.
Relator : Conselheiro Artagão de Mattos l eão
Prot ocolo n' : 35.389194·TC.
Origem : Empresa Paranaense de Assistência

Técnica e Extensão Rural · EMATER
Interessado : Diretor - Presidente
Decisão : Resolução n' 292195 ·TC. · (unânime)
Sessão : (1210 1194)
Consulta. Concessão, por part e dos municlplos, de
procura ções para garantir o pagamento de convênios
anteriormen te fir mados com a EMATER. Resposta na
galiva por não haver amparo legal, mantendo-se o en
ten dimento desta Corte. (Resolução n' 36.100193- TC)•

MUNICIPAL

•

•

ADICIONAL a ÜINaÜENAL
1. CONCESSÃO . 2. ESTATUTO MUNICIPAL- ART. 179.
Relator : Auditor Marins Alves de Camargo Nelo
Protocolo nO: 45.726/94·TC.
Origem : Munlclpio de Rolãndia
Interessado : Prefeito Municipal
Decisão : Resolução n, 428195 ·TC. • (unãnime)
Sessão : (17/01194)
Consulta. O único requisito para que o servidor faça Jus
ao adicional qüinqüenal é o exerclc io efetivo por cinco
anos, contlnuos ou não, de suas fun ç ões, de acordo com
o arl. 179 do estatuto munic ipa l.

ADMISSÃO DE PESSOAL - PRAZO DETERMINADO
1. PERloDO ELEITORAL · 2.TESTE SELETIVO - 3. LEI
8.713193 - ART. 81.
Relator : Conselheiro João Cândido F. da Cunha Pe-

reira
Protocolo nO: 47.099194·TC.
Origem : Municipio de Coronel Vivida
Interessado : Prefeito Municipal
Decisão : Resolução n' 86195 ·TC. • (unânime)
sessão : (10101194)
Contratação de Pessoal. Realização de teste seletivo para
admissão temporária, durante o perlodo eleitoral. Nega·
tiva de registro, diante da violação da Lei 8.713193, em
seu art . 81.

APOSENTADORIA COMPULSÓRIA
1. SERVIDOR ESTATUTÁRIO COM 70 ANOS · 2. OBRI
GATORIEDADE - " EX OFFiCIO".
Relator : Conselheiro João Cãndido F. da Cunha Pe·

reira
Protocolo nO: 48.388194·TC.
Origem : Municfpio de Primeiro de Maio
Interessado : Prefeito Municipal
Decisão : Resolução n' 377195 -TC. • (unãnime)
Sessão : (17/01194)
Consulta. Aposentadoria compulsória "ex oHicio" de ser
vidor estatutário com ma is de 70 anos de ida de .
Obrigatoriedade, Independente da vontade do servidor
que, nesse caso específico terá proventos Integrais, pois
conta com 35 anos de tempo de serviço.

AuxiLiO FINANCEIRO
1. EDUCAÇÃO • 2. NíVEL SUPERIOR.
Relator : Conselheiro Quiélse Cris6stomo da Silva
Protocolo nO: 42.746194·TC.
Origem : Municlpio de Undoeste
Interessado : Prefeito Municipal
Decisão : Resolução n, 403195 -TC. - (unânime)
Sessão : (17101/94)
Consuita. Concessão de auxfllo fi nanceiro a munlc ipes
que freqüentam curso superior em ci dades vizinhas, haja
vista inexistênc ia de faculd ade ou universidade local.
Impossibili dade por afron ta à CF/88 em seus artigo s 30,
VI e 211, § 2' e por conseqüência, o art. 4' da Lei n' 4.320/
64.

BEM IMÓVEL -DOAÇÃO
1. JUIZ DE DIREITO - MORADIA - 2. DESPESA ESTRA
NHA À ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.
Relator : Conselheiro João Cândido F. da Cunha Pe-

reira
Protoco lo n' : 42.3761194·TC.
Origem : Município de Almirante Tamandaré
Interessado : Prefeito Municipal
Decisão : Resolução n' 89195 •TC. • (por maioria)
Sessão : (10101194)
Consulta sobre a possibili dade do Munic lpio construir
uma residência ou imóvel próprio e posteriormente doá
lo ao Tribunal de Justiça. Impossibilidade do pedido con
siderando decisões anteriores deste Tribunal.

CÃMARA MUNICIPAL - CONTABILIDADE
1. DESMEMBRAMENTO - 2. ATO LEGISLATIVO.
Relator : Conselheiro João Cândido F. da Cunha Pe-

reira
Protoco lo nO: 48.973194·TC.
Origem : Municipio de Marmeleiro
Interessado : Presidente da Câmara
Decisão : Resolução n' 235/95 •TC. • (unânime)
Sessão : (12101194)
Consulta. Possib ilidade da Câmara de Vereadores poso
sui r contabili dade própria, desmembrada do Executivo,
a partir do ex erclci o de 1995, tendo em vista a
for malização legal por ato legislativo.
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PÁGINA 6

CONVÊNIO
1. EMATER 2. DESVIO DE FINALIDADE - MÁ
VERSAÇÃO DOS RECURSOS PÚBLICOS.
Relator : Conselheiro Rafael latauro
Protocolo n' : 37.824194·TC.
Origem : Municfpio de Guaratuba
Interessado : Prefeito Municipal
Decisão : Resolução n' 31195 ·TC. • (unânime)
Sessão : (1 0101194)
Consulta. Termo de Convênio celebrado entre a Prefei
tura Municipal e EMATER visando a construção de es
critório da segunda no Munlcfpio. Caracterização de má
versação dos recursos públicos e desvio de finalidade
do objeto conveniado. O convênio deve ser resc indido,
sendo os recursos Integralmente devolvidos aos cofres
públicos, monetariamente corrigidos, considerando as
Irregularidades apontadas, quais sejam: pagamento do
engenheiro civil sem a dev ida compatibilização com a
execução da obra; transferência de recursos de convê
nio para pagamento de pessoal da Prefeitura e não rea
lização de licitação para a obra.

LICENÇA PRÊMIO
1. SERVIDOR PÚBLICO CELETISTA NÃO CONCURSADO
E NÃO ESTÁVEL - 2. IMPOSSIBILIDADE DA CONCES
SÃO EJOU CONVERSÃO.
Relator : Conselheiro João Féder
Protocolo nO: 39.078194-TC.
Origem : Municlpio de Guafra
Interessado : Prefeita Municipal
Decisão : Resolução n' 59195 -TC. - (unânime)
Sessão : (10101194)
Consulta. Servidor celetista não concursado e não esta
bilizado nos termos do art. 19 do ADCT, não tem direito
a licença prêmio; por não haver amparo legal que legiti
me tal pretensão. Não há que se falar na hipótese de
conversão da licença prêmio , tanto em pecúnia como
em tempo de serviço, pois não est á pr evista na lei que
Instituiu o regime jurld ico celetista no municlp io , nem
aos servidores concursados.

RECURSOS· REPASSE
1. SINDICATO RURAL - 2. AQUISiÇÃO DE BEM MÓVEL
- 3. PRINc!PIO DA ISONOMIA.
Relato r : Conselheiro Rafael latauro
Protocolo n' : 27.517194-TC.
Origem : Municfpio de Jaboti
Interessado : Prefeito Municipal
Decisão : Resolução n' 30/95 -TC. - (unânime)
Sessão : (10101194)
Consulta. Repasse de recursos a sindicato de tr abalha-

FEDERAL
MEDIDA PROVISÓRIA N' 767. de 20 de dezembro de 1994.
Dispõe sobre as contribuições para o Programa de Integração
Social - PIS e para o Programa de Formação do Patrimônio do
Servidor Público- PASEP. incidentes sobrereceitas de exporta
ção e dá outras providências. DOU N' 241.de 21.12.1994 - se
çãoI, pág. 20.026.

MEDIDA PROVISÓRIA N' 779, de 23 de dezembro de 1994.
Dispõe sobre a instituição de CRt:DITO FISCAL. mediante res
sarcimento do valor de contribuições sociais ( PIS/PASEP e
CONFINS) nos casosque espectlica, e dá outras providências.

dores ru rais, visando a aquisição de um trator.lmpossl
bilidade, por ser despesa estranha ao município e por
ferir o pr incIpio da isonomia.

VEREADOR-REMUNERAÇÃO
1. ALTERAÇÃO NA MESMA LEGISLATURA - 2. DES-
RESPEITO AO PRINCípIO DA ANTERIORIDADE .
Relato r : Conselheiro Quiélse Cris óstorno da Silva
Protocolo n' : 39.102l94·TC .
brigem : Municlpio de Nova Santa Rosa
Interessado : Presidente da Câmara
Decisão : Resolução n' 113/95 -TC. - (unânime)
Sessão : (10/01 /94)
Consulta. Impossibilidade da alteração dos subsldlos
dos vereadores e verba de representação do Presidente
da Câmara dentro da mesma legislatura. Os valores a
serem pagos devem ser aqueles estabelecidos na ges
tão anterior, admilindo-se apenas os aumentos legais.

VEREADOR . REMUNERAÇÃO - ATUALIZAÇÃO
1. CONVERSÃO EM URV - MP 434194 - 2. CONVERSÃO
EM REAL - MP 54 2194.
Relato r : Conselheiro Artagão de Mattos Leão
Protocolo nO: 48.048194-TC.
Origem : Municfpio de Kaloré
Interessado : Presidente da Câmara
Deci são : Resolução n' 151195 -TC.· (unânime)
Sessão ; (10101/94)
Consulta. O procedimento correto para a atualizaçâo da
Resolução que fixa a remuneração dos vereadores, di
ante da troca da moeda é primeiramente, a adequação à
MP n' 434, sofrendo assim a conversão em URV e pos
teriormente à MP n' 542, ficando deste modo convertida
em real a remuneração dos Edis.

VEREADOR - REMUNERAÇÃO - FIXAÇÃO
1. GOVERNOFEDERAL - CORREÇÃO OACIAL - 2. IPC-R
Relator : Conselheiro João Cândido F. da Cunha Pe-

reira
Protocolo nO; 45.688194·TC.
Origem : Municlpio de Braganey
Interessado : Presidente da Câmara
Decisão ; Resolução n' 234/95 -TC. - (unânime)
Sessão ; (12101194)
Consulta. Interpretação do arl. 2"da Resolução que fixa o
reajuste da remuneração dos Vereadores , que determina
que a part ir de l' de janeiro de 1993, tais reajustes serão
de acordo com a correção oficial do Governo Federal.
Deve apl icar-se a variação acumulada do IPC-R, anual
mente, na forma dos artigos Z7 e 28 das Medidas Provi
sórias que instituíram o Plano Real.

DOU N' 243-A, de 24.12.1994. Edição Extra- pág. 20.459.

MEDIDAPROVISÓRIA N' 793.de 29 de dezembrode 1994.AI
lera dispositivos das Leis n's 7998, de 11 .01.1990. 8.036 de
11.05.1990.8.213de 24.07.1991 e dá outrasprovidências. DOU
N' 248. de30.12.1994seçãoI - pãg. 21 .045.

LEI N' 7.998,de 11.01.1990. Regula0 Programa do Seguro-De
semprego, o AbonoSalarial. institui o Fundo de Amparo ao Tra
balhador - FAT. LEI N' 8.036, de 11.05.1990. Dispôe sobre o
Fundo de Garantia de -Tempo de Serviço. e dá outras providên
cias. LEI N' 8.213, de 24.07.1991. Dispõe sobre os Planos de
Benefíciosda PrevidênciaSocial, e dá outrasprovidências.
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I
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. SEMINÁRIO SOBRE
"DEMOCRACIA, GO VERNABILlDADE E O COMBATE À
CORRUPÇÃO". Relat6 rio. DOU N' 02, de 03.01. 1995 - Seção I
- pág. 149.

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. TC-019.601194·8. Ministé ·
rio das Relações Exterio res. Consulta formulada pelo Ministro
das Relações Exteriores, acerca da obrigatoriedade , no âmbito
daque le Ministério, da realização de certame público para aqui
sições de passagens e outros serviços de transporte aéreo. Co
nhecimento em caráter excepcional. DOU N'02, de 03.01.1995
- Seção I • pág. 156.

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. TC·020.442194·7. Projeto
de Decisão Normativa. Interessados: Estados, Distrito Federal
e Municípios. Ementa: Projeto de Decisão Normativa que fixa,
para o exercíc io de 1995, os coeficientes a serem utilizados no
cálculo das quotas para a distribuição dos recursos dos Fundos
de Participação dos Estados , Distrito Federa l e Municipios pra 
vistos no art. 159, inciso I, alineas "a", "b" e "c" da Constituição
Federal e da Reserva institu lda pelo Decreto-lei n' 1881, de 27
de agosto de 1981. Dispensa dos prazos regimentais de
tramitação. Aprovação. Encam inhamento de cópias. DOU N' 2,
de 03.01.1995 - Seçâo I · pág. 171.

DECRETO N'I .368, de 12de janeiro de 1995. Suspende a reali
zação de novos concursos públicos e as nomeações para cargos
de provimento efetivo, no âmbito da Administração Federal díre
ta, das autarquias e das fundações públicas federais. DOU N' 10,
de 13.01.1995 - Seção I· pág. 666.

ESTADUAL

LEI N' 10.959, de 16 de dezembro de 1994. Obriga o Tribunal
de Contas a organizar e mantar alualizado banco de dados,
contendo o nome dos respon sáveis por cont as julgadas irregu·
lares para as finalidades que especifica DOE n' 4.408, de
16.12.94 · pág. 03.

DECRETO N' 4.399, de 16 de dezembro de 1994. As atribui 
ções do Ouvidor·G eral, previstas pelo Decreto n' 22, de 15 de
março de 1991, a part ir de 30 de dezembro de 1994 ficarão a
carg o de agentes do Ministério Públ ico a serem designados
pelo Procurador-Geral da Justiça. DOE n' 4.408, de 16.12.94 •
pág. 03.

DECRETO NO 4.415, de 21 de dezembro de 1994. Dispõe sobre a

I
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Grácia Maria latauro Bueno
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Terezinha das Graças Ferrareto, Fabiola Delazari e
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LEGISlAÇÃO
nomeação dos Chefes e Assistentes Técnicos de grupo de recur
sos humanos, planejamento, financeiro e administrativo setoriais
das secretarias de Estado, que fica ";nculada ao pré-requisito de
que o indicado possua curso de nfvel superior compatfvet com a
área a serchefiada DOE n' 4.410, de 21.12.94 -pág. 01.

DECR ETO N' 4.416, de 21 de dezembro de 1994. Fica criado o
Núcleo de Qualidade Total-NQT, com a finalidade de promover
a integração entre os programas de Qualidade Total, no âmbito
da administração direta, autarquias, e empre sas vinculadas ao
Gove rnado Estado. DOE n' 4.41O, de 21.12.94 · pág. 01.

LEI COMPLEMENTAR NO 74, de 23 de dezembro de 1994. Cria
oito cargos de Desembargador do Tribunal de Justiça e adota
outras providências. DOE n' 4.412, de 23.12.94· pág. 01.

LEI N' 10.981, de 27 de dezembro de 1994. Assegura ao servi·
dor público estadual, eleito dirigente sindical, ainda que na con
dição de suplen te, os direitos inerentes ao cargo, na forma que
especifica e adota outras providências. DO E n' 4.414. de
27.12.94 - pág. 09.

LEI N' 11.034, de 30 de dezembro de 1994. Institui auxflio-ali
mentação para funcionários e servidores da administração dire
ta do Estado, conforme especifica, e adota outras providências.
DOE n' 4.417 , de 30.12.94· pago04.

DECRETO N' 4.527, de 30 de dezembro de 1994. Resolve apo
sentar, a pedido, Cãndido Martins de Oliveira , no cargo de Con
selheiro do Tribunal de Contas do Estado. DOE n' 4.417,de
30.12.94 - pâg. 05.

DECRETO N' 4.524, de 29 de dezembro de 1994. Dispõe sobre
o acesso aos dados públicos da administração públ ica estadual
e dá outras providéncias. DOE n' 4.416, de 29.12.94 - pág. 22.

LEI N' 11.039, de 3 de janeiro de 1995. Dispõe que é ob rigatória
a administração de vacina contra rubéola em crianças, para in
gresso em creche e escola de I ' grau, em adolescentes e adul
tos para Ingresso nos 2' e 3' graus, bem como para mulheres
de 12 a 40 anos, para ingresso em trabalho que tenha contato
com crianças, conforme especifica. DOE n' 4.419, de 3.1.95 •
pág. 03.

TR IBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ. Portaria n'
OI, de 2 de jane iro de 1995. Constitui Comissão Permanente de
Licitação do TC para o exerclcio de 1995. DOE n' 4.422, de
6.1.95 - pág. 05.
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